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      PREFEITURA MUNICIPAL         

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Bandeirantes do Tocantins – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO Nº 001/2023                

Bandeirantes do Tocantins, 31 de março de 2023 

 

Dispõe sobre aprovação da Comissão para o 

processo de escolha dos membros do conselho 

tutelar do Município de Bandeirantes do Tocantins. 

Nos termos da Lei Municipal n° 571/2023 da outra 

providencias.  

 

             O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de Bandeirantes do Tocantins, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 571 de 29 de março de 2023, que após 

deliberação em reunião realizada no dia 31 de março de 2023. A Presidente no uso de 

suas atribuições regimentais faz saber que o Conselho do CMDCA aprovou a presente 

Resolução. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1° – Aprovar a seguintes pauta: 

 

1 – Aprovação da Comissão para o processo de escolha dos membros do conselho  

Tutelar do Município de Bandeirantes do Tocantins. 

 

           Artigo. 2º– Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

Elenir Marques de Sousa 

Presidente do CMDCA 
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      PREFEITURA MUNICIPAL         

 

 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Bandeirantes do Tocantins – CMDCA 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023                

Bandeirantes do Tocantins, 31 de março de 2023 

 

Dispõe sobre aprovação do edital de 

convocação para o processo de escolha unificada de 

conselheiros tutelares para o quadriênio 2024/2028, 

o processo de escolha dos membros do conselho 

tutelar do Município de Bandeirantes do Tocantins. 

Nos termos da Lei Municipal n° 571/2023 da outra 

providencias.  

 

             O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de Bandeirantes do Tocantins, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 571 de 29 de março de 2023, que após 

deliberação em reunião realizada no dia 31 de março de 2023. Faz saber que o Conselho 

do CMDCA aprovou a presente Resolução. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1° – Aprovar a seguintes pauta: 

 

1 – Aprovação Edital de convocação para o Processo de Escolha Unificada de 

Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2028. 

 

           Artigo. 2º– Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Elenir Marques de Sousa 

Presidente do CMDC 
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